
*Cardápio sujeito a alterações.  

*É proibida a oferta de alimentos ultraprocessados e a adição de açúcar, mel e adoçante nas preparações culinárias 

e bebidas para as crianças até três anos de idade, conforme orientações do FNDE. (FNDE, RESOLUÇÃO Nº6 DE 2020). 

Observações: A introdução alimentar é a partir do 6º mês de idade.  

 Até o 8º mês de idade: 

A alimentação deve ser oferecida em consistência pastosa, semelhante a purê. Os alimentos devem ser amassados 

com o garfo, sem a necessidade de liquidificador ou peneira, permitindo que o bebê reconheça texturas e 

desenvolva suas habilidades de mastigação. 

 A partir do 8º mês de idade: 

Inicia-se a evolução gradual da consistência dos alimentos. Os alimentos podem ser amassados mais 

grosseiramente ou picados em pequenos pedaços, respeitando sempre a capacidade de mastigação e aceitação da 

criança. 

 Conforme orientações da Nutricionista Supervisora da unidade, o cardápio deverá ser adaptado de acordo com as 

necessidades alimentares especiais da criança tais como doença celíaca, diabetes, hipertensão, anemias, alergias e 

intolerâncias alimentares, dentre outras, mediante laudo médico (FNDE, RESOLUÇÃO Nº6 DE 2020). 

 

 
FRUTAS QUE NECESSITAM DE MATURAÇÃO DEVEM SER SOLICITADAS COM UMA SEMANA DE ANTECEDÊNCIA. OS LEGUMES QUE NÃO FOREM SER USADOS ATÉ SEXTA-

FEIRA DA SEMANA DA ENTREGA, DEVEM SER BRANQUEADOS E CONGELADOS. OS PURÊS DE LEGUMES DEVEM SER FEITO SEPARADAMENTE COM ÁGUA PARA OS 
ALÉRGICOS. DEMAIS SUBSTITUIÇÕES SEGUIR AS ORIENTAÇÕES QUE DEVEM ESTAR FIXADAS NAS COZINHA - APLV e DOENÇA CELÍACA. 
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EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHES: BERÇÁRIOS E MATERNAIS 
 

 

1º SEMANA 
 

SERVIÇOS 
TURMAS SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 

 06/10/2025 07/10/2025 08/10/2025 09/10/2025 10/10/2025 

ENTRADA Opcional Leite Leite Leite Leite Leite 

 
COLAÇÃO 

 
Berçário 1 

(Até 12 meses) 

Purê de maçã  Mamão  Banana  
Abacate amassado com 

banana 
Purê de maçã 

 
B 2 e 

Maternais 

Leite com cacau. Pão 
de leite com 

manteiga. 

Suco de laranja com 
mamão. Pão de leite 

com requeijão 

Leite com cacau. Pão de leite 
com manteiga 

Leite com cacau. Pão de 
leite com requeijão 

Suco de maçã. Pão de 
leite com manteiga 

 
 

ALMOÇO 

Berçário 1 
(Até 12 meses) 

Arroz, feijão, ovo 
mexido com 

cenoura. 

Arroz, feijão, carne 
desfiada. Beterraba 

cozida.  

Arroz, feijão preto, carne 
suína desfiada com tomate. 

Chuchu cozido. 

Arroz, feijão, frango 
desfiado ao molho natural 

de tomate com 
aboborinha. 

Polenta com carne 
moída ao molho natural 

de tomate e cenoura.  

 
B 2 e 

Maternais 

Arroz, feijão, ovo 
mexido com 

cenoura. Salada de 
tomate. Maçã. 

Arroz, feijão, carne 
desfiada. Salada de 
beterraba cozida. 

Mamão.  

Arroz, feijão preto, carne 
suína desfiada com tomate. 
Salada de chuchu. Banana.  

 

Arroz, feijão, frango 
desfiado ao molho natural 
de tomate com abobrinha. 

Salada de alface. Melão. 

Pão com carne moída ao 
molho natural de 
tomate. Manga. 

 
 

LANCHE DA 
TARDE 

Berçário 1 
(Até 12 meses) 

 
Canja  

Mingau de aveia com 
maçã   

Sopa de fubá com cenoura e 
carne moída. 

Purê de manga Banana  

 
B2 e 

Maternais 
Canja 

Suco de abacaxi.  Pão 
de leite com manteiga. 

Sopa de fubá com cenoura e 
carne moída. 

Suco de manga. Pão de 
queijo.  

Suco de uva integral 
(diluído). Bolo de 

cenoura com cobertura 
de chocolate (adoçar 

com maçã). 

SAÍDA Mamadeira Leite Leite Leite Leite Leite 



 

*Cardápio sujeito a alterações.  

*É proibida a oferta de alimentos ultraprocessados e a adição de açúcar, mel e adoçante nas preparações culinárias 

e bebidas para as crianças até três anos de idade, conforme orientações do FNDE. (FNDE, RESOLUÇÃO Nº6 DE 2020). 

Observações: A introdução alimentar é a partir do 6º mês de idade.  

 Até o 8º mês de idade: 

A alimentação deve ser oferecida em consistência pastosa, semelhante a purê. Os alimentos devem ser amassados 

com o garfo, sem a necessidade de liquidificador ou peneira, permitindo que o bebê reconheça texturas e 

desenvolva suas habilidades de mastigação. 

 A partir do 8º mês de idade: 

Inicia-se a evolução gradual da consistência dos alimentos. Os alimentos podem ser amassados mais 

grosseiramente ou picados em pequenos pedaços, respeitando sempre a capacidade de mastigação e aceitação da 

criança. 

 Conforme orientações da Nutricionista Supervisora da unidade, o cardápio deverá ser adaptado de acordo com as 

necessidades alimentares especiais da criança tais como doença celíaca, diabetes, hipertensão, anemias, alergias e 

intolerâncias alimentares, dentre outras, mediante laudo médico (FNDE, RESOLUÇÃO Nº6 DE 2020). 

 

 

 
FRUTAS QUE NECESSITAM DE MATURAÇÃO DEVEM SER SOLICITADAS COM UMA SEMANA DE ANTECEDÊNCIA. OS LEGUMES QUE NÃO FOREM SER USADOS ATÉ 
SEXTA-FEIRA DA SEMANA DA ENTREGA, DEVEM SER BRANQUEADOS E CONGELADOS. OS PURÊS DE LEGUMES DEVEM SER FEITO SEPARADAMENTE COM ÁGUA 

PARA OS ALÉRGICOS. DEMAIS SUBSTITUIÇÕES SEGUIR AS ORIENTAÇÕES QUE DEVEM ESTAR FIXADAS NAS COZINHA - APLV e DOENÇA CELÍACA. 
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EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHES: BERÇÁRIOS E MATERNAIS 
 

 

2º SEMANA 
 

SERVIÇOS 
TURMAS SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 

 13/10/2025 14/10/2025 15/10/2025 16/10/2025 17/10/2025 

ENTRADA Opcional Leite Leite 

FERIADO 

Leite  

 
COLAÇÃO 

 
Berçário 1 

(Até 12 meses) 
Purê de maçã Purê de manga Banana  

Abacate amassado com 
banana 

 
B 2 e 

Maternais 

Suco de laranja. Ovo 
mexido. 

Leite com cacau. Pão 
de leite com 
requeijão. 

Suco de abacaxi.  Pão 
de leite com 
requeijão. 

Leite com cacau. Pão de 
leite com manteiga. 

 
 
 

ALMOÇO 

 
Berçário 1 

(Até 12 meses) 

Arroz, polenta com 
carne moída ao molho 

natural de tomate. 
Chuchu cozido.  

Arroz, feijão preto, 
carne suína desfiada 

com abóbora. 

Arroz, feijão, carne 
moída com abobrinha. 

Arroz, feijão, frango 
desfiado ao molho 

natural de tomate e 
cenoura.  

 
B 2 e 

Maternais 

Arroz, polenta com 
carne moída ao molho 

natural de tomate. 
Salada de chuchu. 

Maçã.  

Arroz, feijão preto, 
carne suína desfiada 
com abóbora. Couve 

refogada (picada). 
Mexerica. 

Arroz, feijão, carne 
moída com abobrinha. 

Salada de repolho. 
Banana. 

Arroz, feijão, frango 
desfiado ao molho 

natural de tomate e 
cenoura. Salada de 

alface. Manga. 

LANCHE 
DA TARDE 

Berçário 1 
(Até 12 meses) 

Mingau de coco Canja Purê de manga 
Mingau de aveia com 

maçã.  

 
B2 e 

Maternais 

Suco de maracujá. Pão 
de leite com queijo.  

Canja 
Suco de manga. Pão 

de leite com 
manteiga. 

Suco de laranja. Pão de 
leite com requeijão.  

SAÍDA Mamadeira Leite Leite Leite Leite 



 

*Cardápio sujeito a alterações.  

*É proibida a oferta de alimentos ultraprocessados e a adição de açúcar, mel e adoçante nas preparações culinárias e bebidas para 

as crianças até três anos de idade, conforme orientações do FNDE. (FNDE, RESOLUÇÃO Nº6 DE 2020). 

Observações: A introdução alimentar é a partir do 6º mês de idade.  

 Até o 8º mês de idade: 

A alimentação deve ser oferecida em consistência pastosa, semelhante a purê. Os alimentos devem ser amassados 

com o garfo, sem a necessidade de liquidificador ou peneira, permitindo que o bebê reconheça texturas e 

desenvolva suas habilidades de mastigação. 

 A partir do 8º mês de idade: 

Inicia-se a evolução gradual da consistência dos alimentos. Os alimentos podem ser amassados mais 

grosseiramente ou picados em pequenos pedaços, respeitando sempre a capacidade de mastigação e aceitação da 

criança. 

 Conforme orientações da Nutricionista Supervisora da unidade, o cardápio deverá ser adaptado de acordo com as 

necessidades alimentares especiais da criança tais como doença celíaca, diabetes, hipertensão, anemias, alergias e 

intolerâncias alimentares, dentre outras, mediante laudo médico (FNDE, RESOLUÇÃO Nº6 DE 2020).   

 

 

 
FRUTAS QUE NECESSITAM DE MATURAÇÃO DEVEM SER SOLICITADAS COM UMA SEMANA DE ANTECEDÊNCIA. OS LEGUMES QUE NÃO FOREM SER USADOS ATÉ 
SEXTA-FEIRA DA SEMANA DA ENTREGA, DEVEM SER BRANQUEADOS E CONGELADOS. OS PURÊS DE LEGUMES DEVEM SER FEITO SEPARADAMENTE COM ÁGUA 

PARA OS ALÉRGICOS. DEMAIS SUBSTITUIÇÕES SEGUIR AS ORIENTAÇÕES QUE DEVEM ESTAR FIXADAS NAS COZINHA - APLV e DOENÇA CELÍACA. 
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EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHES: BERÇÁRIOS E MATERNAIS 
 

 

3º SEMANA 
 

SERVIÇOS 
TURMAS SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 

 20/10/2025 21/10/2025 22/10/2025 23/10/2025 24/10/2025 

ENTRADA Opcional Leite Leite Leite Leite Leite 

 
COLAÇÃO 

 
Berçário 1 

(Até 12 meses) 
Purê de pêssego 

Mingau de aveia com 
maçã. 

Banana  Purê de manga  Purê de maçã 

 
B 2 e 

Maternais 

Leite com cacau. Pão 
de leite com 

manteiga. 

Suco de laranja. Pão 
de leite com 
requeijão. 

Leite com cacau. Pão de 
leite com manteiga. 

Leite com cacau. 
Pão de leite com 

requeijão.  

Suco de laranja. Pão de 
leite com manteiga 

 
 
 

ALMOÇO 

 
Berçário 1 

(Até 12 meses) 

Arroz, feijão, ovo 
mexido com 
abobrinha.  

 

Arroz, polenta com 
carne moída ao molho 

natural de tomate 
com cenoura. 

Arroz, escondidinho de 
frango com legumes 
(tomate e cenoura). 

Arroz, feijão, carne 
moída com berinjela 
ao molho natural de 

tomate. 

Arroz, feijão, carne 
desfiada. Beterraba 

cozida. 

 
B 2 e 

Maternais 

Arroz, feijão, ovo 
mexido com 

abobrinha. Salada de 
acelga. Pêssego. 

 

Arroz, polenta com 
carne moída ao molho 

natural de tomate 
com cenoura. Salada 

de repolho. Maçã. 

Arroz, escondidinho de 
frango com legumes 
(tomate e cenoura). 

Salada de alface. 
Banana. 

Arroz, feijão, carne 
moída com berinjela 
ao molho natural de 

tomate. Couve 
refogada (picada). 

Melancia.  

Arroz, feijão, carne 
desfiada. Salada de 
beterraba cozida.  

Mexerica. 

LANCHE 
DA TARDE 

Berçário 1 
(Até 12 meses) 

Sopa de abóbora com 
arroz, frango e 

cenoura. 
Purê de manga Papa de melancia Banana  Canja 

 
B2 e 

Maternais 

Sopa de abóbora com 
arroz, frango e 

cenoura. 

Suco de manga. Bolo 
de aveia com maçã e 

cacau.  

Suco de melancia. Pão 
de leite com patê de 

frango. 

Suco de maracujá. Pão 
de leite com 

manteiga.  
Canja 

SAÍDA Mamadeira Leite Leite Leite Leite Leite 



*Cardápio sujeito a alterações.  

*É proibida a oferta de alimentos ultraprocessados e a adição de açúcar, mel e adoçante nas preparações culinárias 

e bebidas para as crianças até três anos de idade, conforme orientações do FNDE. (FNDE, RESOLUÇÃO Nº6 DE 2020). 

Observações: A introdução alimentar é a partir do 6º mês de idade.  

 Até o 8º mês de idade: 

A alimentação deve ser oferecida em consistência pastosa, semelhante a purê. Os alimentos devem ser amassados 

com o garfo, sem a necessidade de liquidificador ou peneira, permitindo que o bebê reconheça texturas e 

desenvolva suas habilidades de mastigação. 

 A partir do 8º mês de idade: 

Inicia-se a evolução gradual da consistência dos alimentos. Os alimentos podem ser amassados mais 

grosseiramente ou picados em pequenos pedaços, respeitando sempre a capacidade de mastigação e aceitação da 

criança. 

 Conforme orientações da Nutricionista Supervisora da unidade, o cardápio deverá ser adaptado de acordo com as 

necessidades alimentares especiais da criança tais como doença celíaca, diabetes, hipertensão, anemias, alergias e 

intolerâncias alimentares, dentre outras, mediante laudo médico (FNDE, RESOLUÇÃO Nº6 DE 2020). 

 

 
FRUTAS QUE NECESSITAM DE MATURAÇÃO DEVEM SER SOLICITADAS COM UMA SEMANA DE ANTECEDÊNCIA. OS LEGUMES QUE NÃO FOREM SER USADOS ATÉ SEXTA-

FEIRA DA SEMANA DA ENTREGA, DEVEM SER BRANQUEADOS E CONGELADOS. OS PURÊS DE LEGUMES DEVEM SER FEITO SEPARADAMENTE COM ÁGUA PARA OS 
ALÉRGICOS. DEMAIS SUBSTITUIÇÕES SEGUIR AS ORIENTAÇÕES QUE DEVEM ESTAR FIXADAS NAS COZINHA - APLV e DOENÇA CELÍACA. 
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EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHES: BERÇÁRIOS E MATERNAIS 
 

 
4º SEMANA 

 

SERVIÇOS 
TURMAS SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 

 27/10/2025 28/10/2025 29/10/2025 30/10/2025 31/10/2025 

ENTRADA Opcional 

PONTO 
FACULTATIVO 

FERIADO  

Leite Leite Leite 

 
COLAÇÃO 

 
Berçário 1 

(Até 12 meses) 
Mingau de aveia   Banana  

Abacate amassado com 
banana 

 
B 2 e 

Maternais 

Suco de laranja. Pão de leite 
com requeijão.  

Leite com cacau. Pão de 
leite com manteiga.  

Leite com cacau. Pão de 
leite com requeijão.  

 
ALMOÇO 

Berçário 1 
(Até 12 meses) 

Arroz, feijão, frango desfiado 
com brócolis picado. 

 

Arroz, feijão, carne 
desfiada com tomate. 

Chuchu cozido. 

Arroz, feijão preto, carne 
suína desfiada com 

abobrinha.  

 
B 2 e 

Maternais 

Arroz, feijão, frango desfiado 
com brócolis picado. Salada 

de tomate. 
Maçã.  

 

Arroz, feijão, carne 
desfiada com tomate. 

Salada de chuchu. 
Banana.  

Arroz, feijão preto, carne 
suína desfiada com 
abobrinha. Couve 
refogada (picada). 

Manga. 

 
 

LANCHE 
DA TARDE 

Berçário 1 
(Até 12 meses) 

Sopa de feijão com 
macarrão, batata, cenoura e 

carne moída 
Purê de manga  

Mingau de aveia com 
maçã.  

 
B2 e 

Maternais 

Sopa de feijão com 
macarrão, batata, cenoura e 

carne moída 

Suco de manga. Pão de 
leite com manteiga.  

Suco de uva integral 
(diluído). Bolo de 

cenoura, sem açúcar 
(aniversário). 

SAÍDA MAMADEIRA   Leite Leite Leite 



Observações gerais: 

Conforme orientações da Nutricionista Supervisora da unidade, o cardápio deverá ser adaptado de acordo com as necessidades 

alimentares especiais da criança tais como doença celíaca, diabetes, hipertensão, anemias, alergias e intolerâncias alimentares, 

dentre outras, mediante laudo médico. 

ANEXO I 

Informativo Técnico SME/CODAE nº 06/2020 e OMS 

O Guia Alimentar para as Crianças Brasileiras Menores de 2 anos orienta alteração da consistência dos alimentos para os bebês no 

início da introdução alimentar, para prevenir o engasgo e favorecer o processo de aprendizagem da mastigação e da deglutição 

durante essa fase. Esse Informativo Técnico é um documento de apoio para todos que trabalham nas Unidades de Educação 

Infantil da RME e também para as famílias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


